
OMISSOES 

CÄMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
, 

Gabinete do Vereador Wilton Dias (PTB)

PROJETO DE LEI N° 58_,DE 2021 

O povo do Municipio de Montes Claros/MG, por seus representantes da Câmara 
Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal no uso das minhas atribuições legais, 
sanciono a seguinte lei: 

Art.1° A pista de caminhada que está em construção na Avenida 
Antonio de Freitas, Conjunto Clarice Alves Vieira, neste municipio de Montes 
Claros, sem nome oficial, passa a denominar-se oficialmente Sinval Xavier da 
Silva. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Montes claros, 05 de julho de 2021. 

Wiltón Dias (PTB)
Vereador 
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